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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850438
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.479 de 02 de seteMBro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/539677.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.667,82 (três 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), em favor 
de PaUlo tadEU artUr BEZErra, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Selma das Graças da Silva Bezerra, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de 
professor classe especial, matrícula nº 291684/1, falecida em 29/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, tendo optado o re-
querente por receber integralmente o benefício de aposentadoria do re-
gime Geral de Previdência Social, de forma que a pensão por morte aqui 
concedida passará ao valor de r$ 2.430,36 (dois mil, quatrocentos e trinta 
reais e trinta e seis centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850440
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.028 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário dE PEN-
SÃo Por MortE – ProcESSo Nº 2022/754752
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem dos artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 31, caput, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, §4º c/c art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) em favor 
de ALBERTO LUCAS DA SILVA MARTINS, na condição de filho menor de 21 
anos do ex-segurado alberto Santana corrêa Martins, pertencente ao qua-
dro de servidores ativos da Secretaria de Estado Educação - SEdUc, onde 
ocupava o cargo de Professor classe i, matrícula n° 568848/2, falecido em 
17/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/06/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme art. 33, §7° 
da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988  e as 
Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850448
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria Ps Nº 4.160 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/875288.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:

i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/875288, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de adriaNa do Socorro roSa alvES, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 7.572,88 (sete mil quatrocentos e quinhentos 
e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ r$ 7.572,88 (sete mil quatrocentos e quinhentos e 
setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado, 1º SarGENto/PM rG 7685121, arold carvalHo alvES, 
pertencente ao quadro de inativos da Policia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º SarGENto/PM, sob a matrícula n° 
3363694/1, falecido em 20/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 20/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850522
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
 Portaria Ps Nº 3.996 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/485931; 2022/485949; 2022/866322; 
2022/866299.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/485931, 2022/485949, 
2022/866322, 2022/866299, ficando os percentuais assim distribuídos en-
tre as dependentes habilitadas:
i.1 - 50% em favor de aNa PaUla alvÃo dE MENEZES, na condição de 
cônjuge, no valor de r$2.271,47 (dois mil duzentos e setenta e um reais e 
quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso 
i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 50% em favor de aNa caroliNa alvÃo dE MENEZES, na condição 
de filha menor, no valor de R$2.271,47 (dois mil duzentos e setenta e um 
reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total de r$ 4.542,94 (quatro mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e noventa e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
MiltoN carloS Silva dE MENEZES, pertencia ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º 
Sargento/PM, sob a matrícula n° 54197041/1, falecido em 25/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/01/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 850524
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.246 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/1002578
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016, 125/2019 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 168.2021-ProJUr/iGE-
PrEv, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.380,66 (três mil e 
trezentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) em favor de NorMa 
SUEli do NaSciMENto MiraNda, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jair Neves Miranda, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe ii, mat. nº342327/2, falecido em 05/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.


